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INDICAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

REQUER: 

Indicar a Secretaria de Obras, que sejam realizadas manutenção no pavimento 
do Beco Inácio Clemente de Souza, nº 21, localizado no Bairro Bremer, neste 
município. 

A presente indicação fundamenta-se nas péssimas condições atuais da via, que 
apresenta desgaste significativo do calçamento, obstrução de um dos lados da 
via para tráfego, presença de desníveis, acúmulo de terra e ausência de 
contenção adequada em taludes adjacentes, conforme evidenciado em registro 
fotográfico.  

Recomendamos a execução de serviços de recomposição do pavimento, 
nivelamento da pista, limpeza geral e, se tecnicamente viável, a re-pavimentação 
adequada com sistema que suporte as condições locais de declividade. 

Diante do exposto, a intervenção ora sugerida visa garantir melhores condições 
de mobilidade urbana, segurança aos moradores e usuários da via, bem como 
preservar a infraestrutura pública, evitando custos maiores com manutenções 
corretivas futuras. 

Rio do Sul, 29 abril de 2026. 

 

 

 

Ricardo Pinheiro 

Vereador 
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